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(1) INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURAS.A. - INVEPAR, 
sociedade anônima, com registro de companhia abe11a perante a Comissão de Valores Mobiliários 
("CVM"), com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Almirante Barroso, nº 52, 
salas 801 , 3001 e 3002, Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o nº 03 .758.318/0001 -24, (II) CCR S.A., sociedade anônima com 
sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 5° andar, Vila 
Olímpia, CEP 04.551-065, inscrita no CNP J/M F sob o nº 02.846.056/0001-97 ("CCR") e (UI) 
CONCESSIONÁRIA VIARIO S.A., sociedade anônima, sem registro de companhia aberta 
perante a CVM, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida José Silva de 
Azevedo Neto, nº 200, sala 107, Bloco 2, Barra da Tijuca, CEP 22.775-056, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 15 .440.708/0001 -30 ("ViaRio" e, em conjunto com a Invepar e a CCR, os 
"Outorgantes"), por este ato, de forma irrevogável e irretratável, de forma individual, nomeiam e 
constituem seu bastante procurador, nos termos do artigo 653 e seguintes do Código Civil, 
STMPLIFIC PAVARJNI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., instituição financeira com sede a Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de 
Setembro 99, 24° andar, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.227.994/0001 -50 
("Outorgado'·), de acordo com o Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações e Outras Avenças, celebrado em 2 de fevereiro de 2018 entre os Outorgantes e o Outorgado 
(o "Contrato''), para agir em seu nome na mais ampla medida permitida pelas leis aplicáveis, 
mediante a ocorrência e decretação do vencimento antecipado das Obrigações Garantidas nos 
termos do Contrato ou no vencimento final sem que as Obrigações Garantidas tenham sido 
quitadas: 

(a) observado o disposto na Cláusula 6 (Excussão da Garantia) do Contrato, vender 
as Ações Alienadas Fiduciariamente (no todo ou em parte) ou celebrar qualquer operação que 
poderia, em última análise, resultar na venda definitiva das Ações Alienadas Fiduciariamente (no 
todo ou em parte) a terceiros, que não poderá ser a preço vil, sujeito às leis aplicáveis e aos termos 
e condições do Contrato, bem como aplicar o rendimento assim recebido para o pagamento e 
satisfação de todas as Obrigações Garantidas asseguradas pelo Contrato que se tornarem devidas 
e exigíveis, devolvendo o valor excedente, se houver, aos Outorgantes, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, recebendo todos os poderes necessários para tanto, incluindo, entre outros, o poder e 
capacidade de assinar contratos ou acordos relativos à venda ou transferência das Ações Alienadas 
Fiduciariamente e, sempre que necessário, adotar medidas, com poderes para praticar, aplicar e 
assinar recibos e declarações, endossar cheques, bem como praticar todos os atos correlatos, 
incluindo, entre outros, representar os Outorgantes perante qualquer órgão governamental 
brasileiro quando necessário para efetivar a venda das Ações Alienadas Fiduciariamente; 

(b) praticar todos os atos necessários para receber todos os valores exigíveis mediante 
ou relativo a qualquer execução de seus direitos com relação a referidas Ações Alienadas 
Fiduciariamente nos termos do Contrato; 

( c) praticar todos os atos necessários e celebrar qualquer instrumento perante 
qualquer autoridade governamental em caso de venda pública das Ações Alienadas 
Fiduciariamente, em conformidade com os termos e condições estabelecidos no Contrato; 

(d) praticar todos os atos necessários e celebrar qualquer acordo, contrato, escritura 
pública e/ou instrumento coerente com os termos do Contrato, sempre que necessário ou 
conveniente com relação ao Contrato para preservar e exercer os direitos do Outorgado, conforme 
seja necessário para efetivar a venda das Ações Alienadas Fiduciariamente e na medida permitida 
nos termos das leis aplicáveis; e 

(e) na medida em que for necessário para o exercício dos poderes outorgados pelo 
presente instrumento, representar os Outorgantes perante quaisquer terceiros. incluindo qualquer 
instituição financeira e qualquer órgão governamental brasileiro ou autoridade brasileira, seja na 
esfera federal , estadual ou municipal, incluindo o Banco Central do Brasil, a Junta Comercial do 



Estado do Rio de Janeiro, a Receita Federal do Brasi l, agências reguladoras competentes e 
qualquer autoridade ambiental, tributária, fazendária ou de transportes. 

Os tennos utilizados no presente instrumento com a inicial em maiúscula, que não tenham sido 
aqui definidos, terão o mesmo significado atribuído a tais termos no Contrato. 

Essa procuração é outorgada como uma condição sob o Contrato e como um meio para o 
cumprimento das obrigações nele previstas, e deverá ser irrevogável, válida e exequível até o 
término do prazo estipulado a seguir. 

A presente procuração é outorgada de fonna irrevogável e irretratável, confonne previsto no 
artigo 684 do Código Civil. 

Esta procuração será válida pelo prazo de 1 (um) ano, automaticamente prorrogável por iguais 
períodos de 1 (um) ano, ou até o pagamento e liberação integral das Obrigações Garantidas, o que 
ocorrer primeiro. 

A presente procuração será regida e interpretada em conformidade com as leis da República 
Federativa do Brasil. 

A presente procuração foi assinada pelos Outorgantes em 2 de fevereiro de 20 18, na Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro. 
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